
 

 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº    , DE 2012 
 

 

Altera o art. 457 do Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943 (Consolidação das Leis do 

Trabalho – CLT), para instituir o adicional 

por tempo de serviço aos empregados que 

recebam salário mensal igual ou inferior a 

dois salários mínimos. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Esta Lei institui o adicional por tempo de serviço aos 

empregados sujeitos ao regime jurídico da Consolidação das Leis do 

Trabalho (CLT) que recebam salário mensal igual ou inferior a dois 

salários mínimos. 

Art. 2º O art. 457 do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943 (Consolidação das Leis do Trabalho – CLT) passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

“Art. 457. ........................................................................................ 

§ 1º Integram o salário não só a importância fixa estipulada, como 

também as comissões, percentagens, gratificações ajustadas, diárias para 

viagens, abonos pagos pelo empregador e o adicional por tempo de 

serviço. 

......................................................................................................... 

§ 4º Após cada período de 3 (três) anos de vigência do contrato de 

trabalho, o empregado que receba salário básico mensal igual ou inferior 

a dois salários-mínimos terá direito a adicional por tempo de serviço, em 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do seu salário básico, até o 

máximo de 50% (cinquenta por cento).” (NR) 
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Art. 3º Esta Lei aplica-se aos contratos em curso na data de 

sua entrada em vigor. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor após decorridos cento e 

oitenta dias de sua publicação oficial. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 O objetivo do presente projeto é garantir ao empregado 

celetista de baixa remuneração um ganho extra em seu salário, através do 

recebimento de um adicional de 5% (cinco por cento), calculado sobre seu 

salário básico, para cada período de três anos de trabalhos prestados à 

mesma pessoa física ou jurídica. O projeto visa a proteger os assalariados 

com baixa remuneração, já que beneficiaria os trabalhadores que recebem, 

atualmente, R$ 1.244,00 ou menos.  

 Em outras palavras, a cada três anos de trabalho, o empregado 

que recebe salário igual ou inferior a dois salários-mínimos passará a ter 

direito ao adicional, correspondente a 5% de seu salário básico (excluem-

se eventuais gratificações, prêmios, ou participações nos lucros da 

empresa). Por exemplo: um empregado que tenha trabalhado durante três 

anos para a mesma pessoa física ou jurídica, teria, atualmente, direito a um 

adicional que variaria de R$ 31,10 e R$ 62,20, conforme o salário básico 

varie entre um e dois salários mínimos (hoje fixado em R$ 622,00). Para o 

empregado que tenha trabalhado durante seis anos nessas mesmas 

condições, o adicional variaria de R$ 62,20 a R$ 124,40, e assim 

sucessivamente, até o limite máximo de 50% (de R$ 311,00 a R$ 622,00 

para aqueles que tenham atualmente, 30 anos ou mais de vigência do 

contrato de trabalho). 

 Muitas críticas são feitas no sentido de que os sistemas 

jurídico, social e econômico brasileiros privilegiaram apenas os indivíduos 

que, de certa forma, já gozavam de garantias, seja por fazerem parte de 

classe social dominante ou por integrarem corporações com poder de 

reivindicação, deixando à margem parcela significativa da população 

brasileira. Essa parcela, quando muito, passou a usufruir, com a 

Constituição Federal de 1988, de uma rede de proteção universal precária 

– seja de natureza previdenciária, de assistência social ou de direitos 
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trabalhistas lato sensu –, com limitações de valores dos benefícios e que 

estigmatiza os beneficiários.  

A Constituição Federal de 1988 elege o valor social do 

trabalho como um dos fundamentos da República (art. 1º, IV) e estipula, 

entre seus objetivos fundamentais, erradicar a pobreza e a marginalização 

e reduzir as desigualdades sociais (art. 3º, III). São esses mandamentos que 

o presente projeto busca concretizar, assegurando mais efetividade ao 

direito ao trabalho como direito social (art. 6º) e conferindo uma forma de 

melhorar a condição social dos trabalhadores (art. 7º). 

O projeto propõe criar um direito de natureza trabalhista 

salarial – e não assistencial –, em favor daqueles indivíduos que 

conseguem ter uma inclusão no sistema formal de trabalho, ainda que no 

patamar mais baixo, a fim de que possam, paulatinamente, garantir seu 

progresso e seu desenvolvimento pessoal e familiar.    

 A fixação de um período aquisitivo de três anos para que o 

trabalhador faça jus ao adicional por tempo de serviço deve-se ao fato da 

grande rotatividade de trabalhadores na faixa da remuneração proposta, de 

até dois salários-mínimos. A fixação de um prazo muito dilatado poderia 

tornar inócuo o direito que aqui se propõe criar. 

Apesar de o art. 7º, I, da Constituição Federal estabelecer o 

direito do emprego à proteção da relação de emprego, contra despedida 

arbitrária ou sem justa causa, é sabido que, atualmente, não há restrições 

efetivas ao direito de os empregadores rescindirem os contratos de 

trabalho.  

Esperamos, com esta proposição, que os transtornos 

decorrentes da alta rotatividade de mão-de-obra – cujo índice, por certo, 

tenderá a recuar – serão substituídos por essa forma de valorização e 

reconhecimento de dedicação, assiduidade e diligência dos trabalhadores.  

O empregado terá um estímulo a mais para dedicar-se à 

empresa e não se sentirá tão tentado a trocar de emprego por qualquer 

diferença salarial ínfima, como acontece principalmente entre os 

trabalhadores de segmentos profissionais onde a mão-de-obra é mais 

barata. 

O empresário, por sua vez, poderá contar com profissionais 

mais dedicados. A medida representará custos ínfimos para os 
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empregadores e por certo serão cobertos com os lucros proporcionados 

com a experiência dos trabalhadores adquirida com os “anos de casa”. 

Considerando que a presente proposição fortalece o valor 

social do trabalho e proporciona o progresso e o desenvolvimento dos 

trabalhadores, esperamos contar com o apoio dos senhores e senhoras 

parlamentares para sua aprovação. 

 

   Sala das Sessões,  

 

 

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

PSB/SE 
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